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Altera a alínea "e" do inciso I do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, que "Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP), sobre a destinação do produto da arrecadação das 
loterias e sobre a promoção comercial e a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa" e dá outras providências, para fins de 
ampliar a distribuição do produto da arrecadação da loteria de apostas de 
quota fixa para todas as modalidades de esportes praticados no País. 
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APENSE-SE À(AO) PL-1920/2019.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “e” do inciso I do art. 30 da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 30. O produto da arrecadação da loteria de apostas de quota fixa 

será destinado da seguinte forma: 

I - em meio físico: 

a) ................................................................................................; 

b) ................................................................................................; 

c) ................................................................................................; 

d) ................................................................................................; 

e) 2% (dois por cento) para as entidades desportivas que cederem os 

direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, 

seus hinos, seus símbolos e similares para divulgação e execução da 

loteria de apostas de quota fixa; 

f) .............................................................................................; e  

............................................................................................“ (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo de nossa proposição, ao sugerirmos a supressão da 

expressão “da modalidade futebol”, como atualmente consta da redação da alínea “e” 

do inciso I do art. 30 da Lei nº 13.756/18, é o de trazer uma isonomia de tratamento 

para todas modalidades de esportes que são praticadas no Brasil. Isso porque durante 

a tramitação da então Medida Provisória nº 846/2018 - que, após sua apreciação e 

aprovação no Congresso Nacional, fora convertida na atual Lei nº 13.756/18 - houve 

uma indesejável distorção dos objetivos originais daquela MP, que, nesse aspecto, 

restringiu-se tão somente a privilegiar a modalidade do futebol. 

No entanto, diante da realidade de que as outras modalidades 

esportivas praticadas no País são desprovidas de melhores e maiores fontes de 

recursos, configura-se um contexto no qual a arrecadação de uma nova loteria seria 

uma importante e permanente fonte para fomentar o desenvolvimento e o crescimento 

dessas outras modalidades esportivas que também são tão significativas para o 

desporto nacional.  

Portanto, num contexto de absoluta escassez de recursos estatais 
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que possam ser destinados ao fomento do desenvolvimento de todas as outras 

modalidades esportivas praticadas no país, notadamente às vésperas de mais um ano 

de Olimpíadas, parece-nos excessivo e descabido que a legislação vigente reserve, 

somente para o futebol, o montante equivalente a dois por cento das apostas em 

loterias, em decorrência da cessão que podem fazer dos direitos de uso de suas 

denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus símbolos e similares 

para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa. 

Tanto é contraditória a distribuição de recursos exclusivamente para 

o futebol que a própria Lei 13.756, de 2018, é conflitante ao definir as apostas de quota 

fixa no artigo 29, parágrafo 1º, afirmando que a modalidade lotérica “consiste em 

sistema de apostas relativas a eventos reais de temática esportiva, em que é definido, 

no momento de efetivação da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de 

acerto do prognóstico”. Percebe-se, portanto, que a norma trata de temática esportiva, 

o que envolve as mais diversas modalidades, e não apenas a modalidade futebol, 

como a lei faz no artigo seguinte, ao versar sobre a distribuição de recursos.    

Ainda, vale destacar que a arrecadação dos clubes de futebol no 

tocante às loterias de aposta de quota fixa também ocorrerá e será obviamente mais 

vultuosa do que de outras modalidades esportivas, posto que tradicionalmente o 

futebol é o esporte mais tradicional no país e terá, consequentemente, maior número 

de apostas.  

Nesse sentido, confiamos que esta Casa terá a sensibilidade de 

acompanhar e concordar com nossas preocupações esposadas neste projeto em prol 

do desporto nacional, uma vez que nossa proposição legislativa se faz muito 

necessária no sentido de melhor aproveitar o produto da arrecadação das apostas em 

loterias de aposta de quota fixa, consolidando-as como importante fonte de recursos 

para o fomento das mais diversas modalidades esportivas, mesmo de menor 

expressão, mas de imensa importância pelo que representam para a Nação brasileira. 

Na certeza de contar com o apoiamento de nossos Pares, esperamos 

contar com o aprimoramento e a aprovação deste projeto de lei ao longo de sua 

tramitação nas Comissões desta Casa. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2019. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 
da arrecadação das loterias e sobre a promoção 
comercial e a modalidade lotérica denominada 
apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 
1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 
10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 
de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 
6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 
de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 
1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 
de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 
agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 
7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 
204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 
maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 
de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 
9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 
de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 
de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 
junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 
1982. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS APOSTAS DE QUOTA FIXA 
 

Art. 29. Fica criada a modalidade lotérica, sob a forma de serviço público exclusivo 
da União, denominada apostas de quota fixa, cuja exploração comercial ocorrerá em todo o 
território nacional.  

§ 1º A modalidade lotérica de que trata o caput deste artigo consiste em sistema de 
apostas relativas a eventos reais de temática esportiva, em que é definido, no momento de 
efetivação da aposta, quanto o apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico.  

§ 2º A loteria de apostas de quota fixa será autorizada ou concedida pelo Ministério 
da Fazenda e será explorada, exclusivamente, em ambiente concorrencial, com possibilidade 
de ser comercializada em quaisquer canais de distribuição comercial, físicos e em meios 
virtuais.  

§ 3º O Ministério da Fazenda regulamentará no prazo de até 2 (dois) anos, 
prorrogável por até igual período, a contar da data de publicação desta Lei, o disposto neste 
artigo.  

Art. 30. O produto da arrecadação da loteria de apostas de quota fixa será destinado 
da seguinte forma:  

I - em meio físico:  
a) 80% (oitenta por cento), no mínimo, para o pagamento de prêmios e o 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação;   
b) 0,5% (cinco décimos por cento) para a seguridade social;   
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c) 1% (um por cento) para as entidades executoras e unidades executoras próprias 
das unidades escolares públicas de educação infantil, ensino fundamental e ensino médio que 
tiverem alcançado as metas estabelecidas para os resultados das avaliações nacionais da 
educação básica, conforme ato do Ministério da Educação;   

d) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o FNSP;   
e) 2% (dois por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol que 

cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus 
símbolos e similares para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa;   

f) 14% (quatorze por cento), no máximo, para a cobertura de despesas de custeio e 
manutenção do agente operador da loteria de apostas de quota fixa; e   

II - em meio virtual:  
a) 89% (oitenta e nove por cento), no mínimo, para o pagamento de prêmios e o 

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação;   
b) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para a seguridade social;   
c) 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) para as entidades executoras e 

unidades executoras próprias das unidades escolares públicas de educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio que tiverem alcançado as metas estabelecidas para os resultados 
das avaliações nacionais da educação básica, conforme ato do Ministério da Educação;   

d) 1% (um por cento) para o FNSP;   
e) 1% (um por cento) para as entidades desportivas da modalidade futebol que 

cederem os direitos de uso de suas denominações, suas marcas, seus emblemas, seus hinos, seus 
símbolos e similares para divulgação e execução da loteria de apostas de quota fixa;   

f) 8% (oito por cento), no máximo, para a cobertura de despesas de custeio e de 
manutenção do agente operador da loteria de apostas de quota fixa.   

§ 1º Os percentuais destinados à premiação e às despesas de custeio e manutenção 
previstos nas alíneas a e f dos incisos I e II do caput deste artigo poderão variar, desde que a 
média anual atenda aos percentuais mínimos e máximos estabelecidos nas referidas alíneas.  

§ 2º Os agentes operadores repassarão as arrecadações das loterias diretamente aos 
beneficiários legais de que tratam as alíneas c e e dos incisos I e II do caput deste artigo.  

§ 3º Os recursos de que tratam a alínea c dos incisos I e II do caput deste artigo 
deverão ser aplicados em custeio e investimentos que concorram para a garantia do 
funcionamento e a melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino.  

§ 4º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - entidades executoras: as secretarias distrital, estaduais e municipais responsáveis 

pela formalização dos procedimentos necessários ao recebimento e execução de recursos 
destinados às escolas de suas redes de ensino que não apresentam unidades executoras próprias;  

II - unidades executoras próprias: as entidades privadas sem fins lucrativos, 
representativas das escolas públicas e integradas por membros da comunidade escolar, 
comumente denominadas caixas escolares, conselhos escolares, colegiados escolares, 
associações de pais e mestres, entre outras denominações, responsáveis pela formalização dos 
procedimentos necessários ao recebimento de repasses, bem como pela execução desses 
recursos.  

Art. 31. Sobre os ganhos obtidos com prêmios decorrentes de apostas na loteria de 
apostas de quota fixa incidirá imposto de renda na forma prevista no art. 14 da Lei nº 4.506, de 
30 de novembro de 1964, observado para cada ganho o disposto no art. 56 da Lei nº 11.941, de 
27 de maio de 2009.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 846, DE 31 DE JULHO DE 2018 
( Convertida na Lei Ordinária nº 13756, de 12 de Dezembro de 2018) 

Altera a Medida Provisória nº 841, de 11 de 
junho de 2018, que dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Segurança Pública e sobre a 
destinação do produto da arrecadação das 
loterias, a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
que institui normas gerais sobre desporto, e a 
Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2535/2019 

dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 
da segurança pública.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
Art. 1º A Medida Provisória nº 841, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
"Art. 7º ..................................................................................  
I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, vinte e cinco por cento 
dos recursos de que trata a alínea "a" do inciso II do caput do art. 3º, para o 
fundo estadual ou distrital, independentemente da celebração de convênio, de 
contrato de repasse ou de outro instrumento congênere; e  
..........................................................................................." (NR) 
"Art. 10. Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP, por meio de 
convênios ou contratos de repasse, não poderão ter prazo superior a dois anos, 
admitida uma prorrogação por até igual período." (NR) 
"Art. 12-A. As vedações temporárias, de qualquer natureza, constantes de lei 
não incidirão na transferência voluntária de recursos da União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios e dos Estados aos Municípios, destinados 
a garantir a segurança pública, a execução da lei penal e a preservação da 
ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio.  
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às vedações de 
transferências decorrentes da não implementação ou do não fornecimento de 
informações ao Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais e de Rastreabilidade de Armas e Munições, e sobre Material 
Genético, Digitais e Drogas - Sinesp." (NR) 
"Art. 13. ..................................................................................  
§ 1º ..........................................................................................  
...................................................................................................  
I - loteria federal (espécie passiva) - loteria em que o apostador adquire bilhete 
já numerado, em meio físico, ou seja, impresso, ou virtual, ou seja, eletrônico; 
......................................................................................................  
§ 2º Os valores dos prêmios relativos às modalidades lotéricas a que se 
referem os incisos I a IV do § 1º não reclamados pelos apostadores 
contemplados no prazo de prescrição serão revertidos ao Fundo de 
Financiamento Estudantil - Fies, observada a programação financeira e 
orçamentária do Poder Executivo federal.  
§ 3º Os recursos de que trata o § 2º serão depositados na Conta Única do 
Tesouro Nacional e transferidos ao Fundo Garantidor do Fies - FG - Fies até 
que seja alcançado o valor limite da participação global da União, na forma 
estabelecida no art. 6º-G da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.  
............................................................................................." (NR) 
"Art. 15. ................................................................................  
I - ............................................................................................ 
.................................................................................................  
b) dois inteiros e noventa e dois centésimos por cento para o FNC;  
.......................................................................................................  
d) nove inteiros e vinte e seis centésimos por cento para o FNSP;  
e) quatro inteiros e trinta e três centésimos por cento para a área do desporto, 
por meio da seguinte decomposição: 
1. três inteiros e cinco décimos por cento para o Ministério do Esporte;  
2. cinco décimos por cento para o Comitê Brasileiro de Clubes - CBC;  
3. vinte e dois centésimos por cento para a Confederação Brasileira do 
Desporto Escolar - CBDE; e  
4. onze centésimos por cento para a Confederação Brasileira do Desporto 
Universitário - CBDU;  
f) um inteiro e setenta e três centésimos por cento para o COB; 
....................................................................................................  
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II - ..........................................................................................  
...............................................................................................  
b) dois inteiros e noventa e um centésimos por cento para o FNC; 
c) três por cento para o Funpen; 
d) seis inteiros e oito décimos por cento para o FNSP; 
e) quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento para a área do desporto, 
por meio da seguinte decomposição:  
1. três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento para o Ministério do 
Esporte;  
2. cinco décimos por cento para o CBC;  
3. vinte e dois centésimos por cento para a CBDE; e  
4. onze centésimos por cento para a CBDU;  
f) um inteiro e setenta e três centésimos por cento para o COB; 
......................................................................................................  
i) quarenta e três inteiros e setenta e nove centésimos por cento para o 
pagamento de prêmios e o recolhimento do imposto de renda incidente sobre 
a premiação.  
§ 1º O CBC investirá, no mínimo, quinze por cento dos recursos a que se 
referem o item 2 da alínea "e" do inciso I e o item 2 da alínea "e" do inciso II, 
ambos do caput, em atividades paradesportivas.  
§ 2º Os percentuais destinados ao Ministério do Esporte serão decompostos 
nos seguintes termos:  
I - três inteiros e cinco décimos por cento, previstos no item 1 da alínea "e" 
do inciso I do caput:  
a) dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento efetivamente para o 
Ministério do Esporte;  
b) um por cento para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 
Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas 
efetuadas em cada unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos 
escolares de esportes olímpicos e paralímpicos, admitida também sua 
aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e 
c) quatro centésimos por cento para a Federação Nacional dos Clubes - 
Fenaclubes; e 
II - três inteiros e cinquenta e três centésimos por cento, previstos no item 1 
da alínea "e" do inciso II do caput:  
a) dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento efetivamente para o 
Ministério do Esporte; 
b) um por cento para as secretarias de esporte, ou órgãos equivalentes, dos 
Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente ao montante das apostas 
efetuadas em cada unidade federativa, para aplicação prioritária em jogos 
escolares de esportes olímpicos e paralímpicos, admitida também sua 
aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e  
c) quatro centésimos por cento para a Fenaclubes. " (NR) 
"Art. 17-A. A renda líquida de dois concursos por ano da loteria de 
prognósticos esportivos será destinada, alternadamente, para as seguintes 
entidades da sociedade civil:  
I - Federação Nacional das Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- Fenapaes; e  
II - Cruz Vermelha Brasileira.  
§ 1º As entidades da sociedade civil a que se refere o caput ficam obrigadas a 
prestar contas públicas, na forma da lei, do dinheiro que receberem na forma 
do disposto neste artigo.  
§ 2º As datas de realização dos concursos de que trata este artigo, a cada ano, 
serão estabelecidas pelo agente operador da loteria de prognósticos 
esportivos, dentre os concursos programados.  
§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se renda líquida a 
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resultante da arrecadação do concurso, deduzidas as parcelas destinadas à 
cobertura de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria 
de prognósticos esportivos e ao pagamento de prêmios e o recolhimento do 
imposto de renda incidente sobre a premiação.  
§ 4º O agente operador da loteria de prognósticos esportivos repassará 
diretamente às entidades da sociedade civil a que se refere o caput a renda 
líquida de cada concurso realizado nos termos deste artigo, as quais 
redistribuirão os recursos equitativamente entre o seu órgão central e suas 
filiais estaduais e municipais." (NR) 
"Art. 18. .................................................................................. 
.................................................................................................  
II - quinze por cento para o FNSP;  
III - nove décimos por cento para o Ministério do Esporte;  
IV - quatro décimos por cento para o FNC;  
V - dezoito inteiros e três décimos por cento para despesas de custeio e 
manutenção do agente operador dessa modalidade lotérica; e  
VI - sessenta e cinco por cento para o pagamento de prêmios e o recolhimento 
do imposto de renda incidente sobre a premiação." (NR) 
"Art. 19. .................................................................................  
...................................................................................................  
§ 1º O disposto no inciso II do caput do art. 14, no inciso II do caput do art. 
15, no inciso II do caput do art. 16 e no inciso II do caput do art. 17 somente 
se aplica a partir do início do ingresso dos recursos de arrecadação da Lotex 
na Conta Única do Tesouro Nacional.  
§ 2º Ficam mantidas as destinações previstas no inciso I do caput do art. 14, 
no inciso I do caput do art. 15, no inciso I do caput do art. 16 e no inciso I do 
caput do art. 17 enquanto não for constatado o início do ingresso dos recursos 
de arrecadação da Lotex na Conta Única do Tesouro Nacional.  
§ 3º A parcela de recursos do agente operador será definida com base no 
percentual destinado à cobertura de despesas de custeio e manutenção das 
modalidades previstas nos art. 14, art. 15, art. 16, art. 17 e art. 18, após a 
dedução dos valores destinados à Comissão de Revendedores e das demais 
despesas com os serviços lotéricos.  
§ 4º O Ministério da Fazenda disciplinará a forma da entrega dos recursos de 
que trata este artigo." (NR) 
"Art. 20. Os agentes operadores repassarão as arrecadações das loterias 
diretamente aos seguintes beneficiários legais:  
I - o COB;  
II - o CPB;  
III - o CBC;  
IV - a CBDE;  
V - a CBDU;  
VI - a Fenaclubes; e  
VII - as secretarias estaduais de esporte ou os órgãos equivalentes.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 20-A. Os recursos destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, à CBDE e à 
CBDU serão aplicados, exclusiva e integralmente, em programas e projetos 
de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de 
recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, 
de participação em eventos desportivos e no custeio de despesas 
administrativas, conforme regulamentação do Ministério do Esporte.  
§ 1º As entidades a que se refere o caput darão ciência ao Ministério da 
Educação e ao Ministério do Esporte dos programas e projetos de que trata o 
caput.  
§ 2º O Ministério do Esporte acompanhará os programas e projetos a que 
refere o caput e apresentará, anualmente, relatório acerca da aplicação dos 
recursos, que será objeto de deliberação do CNE, para fins de aprovação.  
§ 3º Na hipótese de o relatório de que trata o § 2º não ser aprovado pelo CNE, 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2535/2019 

as entidades beneficiárias, a que se refere o caput, não receberão recursos do 
ano subsequente.  
§ 4º O relatório de que trata o § 2º será divulgado no sítio eletrônico do 
Ministério do Esporte, com a discriminação, dentre outras informações 
consideradas pertinentes:  
I - dos programas e projetos desenvolvidos, por entidade beneficiada com 
destinação de recursos;  
II - dos valores gastos; e  
III - dos critérios de escolha ou seleção de cada entidade beneficiada e a 
respectiva prestação de contas acerca da utilização dos recursos recebidos.  
§ 5º Os recursos de que trata o caput serão geridos de forma direta pela 
entidade beneficiada ou de forma descentralizada, em conjunto com as 
entidades nacionais de administração ou prática de desporto, observado, no 
que couber, o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014." (NR) 
"Art. 20-B. Os recursos destinados à Fenaclubes serão utilizados em 
capacitação, formação e treinamento de gestores de clubes sociais." (NR) 
"Art. 20-C. O Tribunal de Contas da União, sem prejuízo da análise das contas 
anuais de gestores de recursos públicos, fiscalizará a aplicação dos recursos 
destinados ao COB, ao CPB, ao CBC, à CBDE, à CBDU e à Fenaclubes." 
(NR) 

.......................................................................................................................................................
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